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DECISÃO Nº 3/2025 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NA 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA VINTE E SETE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, 
DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ALTERAR A DECISÃO Nº 40, DE 30 DE NOVEMBRO DE 
2023, A DECISÃO Nº 13, DE 16 DE MAIO DE 2024, E A DECISÃO Nº 53, DE 5 DE 
SETEMBRO DE 2024, AMBAS DESTE CONSELHO, DE MODO A SUBSTITUIR: I) O 
CONSELHEIRO TITULAR JOÃO ANTÔNIO DE MORAES NETO PELO CONSELHEIRO PEDRO 
LUCAS DO NASCIMENTO FONTOURA; E II) O CONSELHEIRO SUPLENTE GABRIEL 
OLIVEIRA PELO CONSELHEIRO EMANOEL NUNES RODRIGUES PARA SUPLÊNCIA DO 
CONSELHEIRO RAY NUNES; E O CONSELHEIRO SUPLENTE GUSTAVO GOMES DE 
ALMEIDA PELO CONSELHEIRO LUCA DA SILVA ÁVILA PARA SUPLÊNCIA DO 
CONSELHEIRO PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE ALCÂNTARA, TODOS PARA 
COMPLEMENTO DE MANDATO, TUDO CONFORME CONSTA DO DOCUMENTO AVULSO 
Nº 23068.061364/2023-81. 

 
 

SALA DAS SESSÕES, 27 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
 

EUSTÁQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO 
PRESIDENTE 
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